
 

 

AUTÓGRAFO Nº 155, DE 2022 

A Câmara Municipal, em sessão realizada no dia 10 de novembro, e em cumprimento ao disposto 

no artigo 8° da Lei Orgânica do Município de Santo André, aprovou o 

PROJETO DE LEI CM N° 105/2022 

 

AUTOR: VEREADOR EDILSON ELIAS DOS 

SANTOS – EDILSON SANTOS – PV 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL A INSTITUIR, A TODA CRIANÇA 

VÍTIMA DE ABUSO SEXUAL, PRIORIDADE 

NO ATENDIMENTO PSICOLÓGICO EM TODA 

A REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DA CIDADE 

DE SANTO ANDRÉ, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

A Câmara Municipal de Santo André decreta: 

 

 

Art. 1° Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a instituir, a toda criança 

vítima de abuso sexual, prioridade no atendimento psicológico em toda a rede municipal de 

saúde da cidade de Santo André. 

 

Art. 2° As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta 

das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Santo André, 11 de novembro de 2022, 469º ano da fundação da cidade. 

 

 

PEDRO LUIZ MATTOS CANHASSI BOTARO 

Presidente  
Proc. nº 3731/2022 

/IGS 
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